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ANO XIII  N° 2062 – Terça – Feira 15 de Fevereiro de 2022  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 0087/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0227/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2022 

 
 

Local de realização da sessão: Rua Bento Marques, nº 795, Centro, CEP 
79.930-000, em Aral Moreira/MS. 
 
Data: 10/02/2022 
Horário: 08:00 horas 
 
Aos 15 dias do mês de fevereiro do ano de 2022, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA - MS, situada à Rua Bento Marques, nº 795, 
Centro, CEP 79.930-000, em Aral Moreira/MS, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n.º 648512 SSP/MS e CPF/MF n.º 839.314.301-20, residente e 
domiciliado na Rua 09 de novembro, nº 206, Vila Barbosa, Aral Moreira - MS, 
doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: 
ELETRO MAGNÉTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J 
sob o n. 03.215.760/0001-04, com sede à Rua Marechal Floriano, 896, centro, na 
cidade de Ponta Porã -MS,  CEP 79900-000, neste ato representada pela   Sra. 
Priscila Linares Martines da Cruz, portadora do RG nº 144462 SSP/MS e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 254.701.831-49, doravante denominada DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolvem registrar os preços conforme 
decisão exarada no Processo Administrativo nº 0227/2021 e HOMOLOGADA nos 
autos, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 0087/2021, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro de preço visando futura contratação de empresa para 

fornecimento de materiais para manutenção da iluminação publica do 
município de Aral Moreira/MS, conforme maiores especificações 
constantes no termo de referência.   

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de 
fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com 
características de compromisso da licitante vencedora, se 
convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 
insumos e equipamentos odontológicos conforme condições 
definidas no edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os materiais  pelo preço do 
primeiro classificado, obedecida a ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 

2.2. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva 
assinatura da Ata. 

2.3. A Ata de Registro de preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA USUÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, Estado do Mato 
Grosso do Sul, na qualidade de Usuária da Ata. 

3.2. Caberá à Usuária a responsabilidade, após o registro de preços, pelo 
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste 
Edital. 

3.3.  A Usuária da Ata deverá informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, do não comparecimento da Detentora para a 
retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o 
caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade 
de outros municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços 
deste Município. 

3.5. O Município de Aral Moreira/MS não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela departamento responsável da Secretaria 
Solicitante, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente à detentora 
da ata, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo 
o número de referência da Ata. 

4.2. A (s) Detentora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a entregar 
os produtos dentro do prazo estipulado no edital, bem como, quando 
solicitado, realizar a substituição, conforme regra editalícia. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues exclusivamente no 
pátio/almoxarifado da Secretaria Municipal de Infraestrutura, dentro 
dos limites do Município de Aral Moreira – MS; 

4.4. A entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis a partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 
 

4.5.  Antes das entregas serem realizadas, os mesmos deverão ser 
conferidos e inspecionados pelos servidores indicados pela 
secretaria. 
 

4.6. Os produtos recusados deverão ser substituídos, automaticamente, 
no prazo máximo de 01 (um) dia, correndo por conta do fornecedor 
as despesas de devolução dos produtos recusados. 

4.7. Serão recusados os produtos que não atendam as especificações 
constantes neste edital e/ou que não estejam adequados, conforme 
amostra apresentada pelo licitante. 

 

4.8. Caso a(s) licitante (s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou 
não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para prestar o serviço, e assim sucessivamente quanto 
as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.9. A segunda classificada só poderá fornecer os produtos à 
Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta 
a Ata cancelada. 

4.10. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser acompanhados de 
notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de 
Fornecimento devendo constar o número da Ata de Registro de 
Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o 
local da entrega dos gêneros alimentícios, além das demais 
exigências legais. 

4.11. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n°  8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.12. As despesas relativas à prestação de serviços correrão por conta 
exclusivas da usuária da ata. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais constantes do 
Registro de Preços serão firmadas com o Município de Aral Moreira/MS, 
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 observadas as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o 

art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93, e será formalizada através de:  

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, 
quando presentes obrigações futuras. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E REVISÃO 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Coordenadoria de Licitações notificará a 
Detentora com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 

 

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a Detentora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais Detentoras, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS solicitar nova 
licitação para a aquisição insumos e equipamentos odontológicos, 
sem que caiba direito de recurso. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta ata, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso 
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei 
n°  8.666/93 e alterações. 

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela 
detentora, de que se encontra regular com suas obrigações para 
com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das 
Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a Detentora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o 
Departamento de Orçamento e Finanças, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da Detentora. 

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes 
da inobservância, pela Detentora do prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 12% (doze por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela 
recusa da Detentora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota 
de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido 
ressalvado os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a Detentora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II. Cancelamento do preço registrado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I. Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II. Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III. Cancelamento do preço registrado.   

8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I. Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
Detentora; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento 
de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666/93 respeitando o princípio da 
proporcionalidade. 

8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e 
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

I. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação 
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 ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

8.8. Fica garantido à Detentora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação do ato. 

 

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada 
da pretensão da Administração Pública deste Município da 
aplicação da pena.  

8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

8.11. Competirá a cada usuária da Ata de Registro de Preços a aplicação 
das penalidades previstas no subitem 8.1 e seus incisos, e no inciso 
III, subitem 8.3. 

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura 
Municipal de Aral Moreira/MS, facultada a ampla defesa, na forma e 
no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois 
de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais 
penalidades previstas no instrumento de convocação. 

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aral Moreira, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem empresas 
registrados e, por iniciativa deste Município quando: 

9.1.1. A Detentora da ata não formalizar o contrato decorrente do 
registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de 
Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do instrumento de ajuste; 

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei nº 8.666/83; 

9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subseqüente.  

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação 
correrão por conta da Secretaria Municipal de Infraestrutura da 
Prefeitura Municipal de Aral Moreira, Estado do Mato Grosso do Sul, na 

qualidade de Usuária da Ata, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da 
Lei Federal n°  8.666/93 e alterações. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a 
classificação das empresas conforme abaixo especificadas, as 
empresas vencedoras ficam assim registrados: 

 
Item 

   
Unidade 

 
Quantidade 

 
  Valor       
Unitário 

 
Valor 
Total 

1 001.147.234 ARMAÇÃO PESADA S1 
GALVANIZADA 

Un 5 11,26 56,30 

2 001.147.232 ARMAÇÃO PESADA S2 
GALVANIZADA 

Un 3 12,53 37,59 

3 001.147.233 ARMAÇÃO PESADA S3 
XGALVANIZADA 

Un 3 15,14 45,42 

4 001.147.235 BASE PARA RELE FOTO 
ELETRICO HASTE METÁLICA 

Un 200 12,60 2.520,00 

5 001.147.239 BRAÇO CURVO SEM SAPATA EM 
AÇO GALVANIZADO A FOGO DE 
3M PAREDE 3MM 0,05 

Un 3 460,80 1.382,40 

6 001.147.236 CABO PP 3X2,5 m 250 11,91 2.977,50 
7 001.147.237 CABO PP 3X4 m 100 18,81 1.881,00 
8 001.147.238 CABO PP 4 10MM 1KV m 150 56,01 8.401,50 
9 001.147.240 CABO PP 4X2,5MM 1KV m 100 16,00 1.600,00 
10 001.147.243 CINTA ABRAÇADEIRA 

HELLERMAN 300MMX3,5MM 
Un 400 0,20 80,00 

11 001.147.242 CONECTOR 10MM A 25MM Un 100 9,00 900,00 
12 001.147.241 CONECTOR DENTADO 10X70MM Un 700 13,65 9.555,00 
13 001.147.244 CONECTOR PARAFUSO CABO 

16.MM RE 
Un 20 8,60 172,00 

14 001.147.245 CONECTOR PARAFUSO CABO 
25.MM RE 

Un 20 9,00 180,00 

15 001.147.246 CONECTOR PARAFUSO CABO 
35.MM RE 

Un 20 14,12 282,40 

16 001.147.247 CONECTOR PARAFUSO CABO 
50.MM RE 

Un 20 17,21 344,20 

17 001.147.248 CONECTOR PARAFUSO CABO 
70.MM RE 

Un 20 29,71 594,20 

18 001.147.249 CONTACTOR CWM-40-00-15CV-
220V-60HZ 

Un 4 777,65 3.110,60 

19 001.147.250 CONTACTOR CWM-80-30CV-
220V-60HZ 

Un 4 1.160,60 4.642,40 

20 001.147.251 CONTACTOR TRIPOLAR 105A Un 4 1.298,20 5.192,80 
21 001.147.252 CORDÃO PARALELO FLEX 2X 4.0 

BRANCO 
m 250 11,90 2.975,00 

22 001.147.254 DISJUNTOR 1X15 Un 4 11,87 47,48 
23 001.147.255 DISJUNTOR 1X20 Un 4 11,87 47,48 
24 001.147.253 DISJUNTOR 1X25 Un 4 11,87 47,48 
25 001.147.256 DISJUNTOR 1X70 Un 4 31,53 126,12 
26 001.147.257 DISJUNTOR 2X10 Un 4 37,90 151,60 
27 001.147.258 DISJUNTOR 2X25 Un 4 37,90 151,60 
28 001.147.259 DISJUNTOR 2X35 Un 4 75,64 302,56 
29 001.147.260 DISJUNTOR 2X50 Un 4 40,45 161,80 
30 001.147.261 DISJUNTOR 2X70 Un 4 62,65 250,60 
31 001.147.262 DISJUNTOR DIN 3-B 32A Un 4 53,87 215,48 
32 001.147.263 DISJUNTOR DIN 3-B 50A Un 4 53,80 215,20 
33 001.147.269 DISJUNTOR MINIDIM 16 AMP 

MONOFÁSICO 
Un 4 11,87 47,48 

34 001.147.270 DISJUNTOR MINIDIM 20 AMP 
BIFÁSICO 

Un 4 37,90 151,60 

35 001.147.271 DISJUNTOR MINIDIM 40 AMP 
TRIFÁSICO 

Un 4 53,80 215,20 

36 001.147.267 DISJUNTOR NEMA 1X30 Un 4 18,40 73,60 
37 001.147.264 DISJUNTOR NEMA 2X30 Un 4 69,73 278,92 
38 001.147.265 DISJUNTOR NEMA 2X40 Un 4 75,64 302,56 
39 001.147.266 DISJUNTOR NEMA 3X100 Un 4 179,80 719,20 
40 001.147.268 DISJUNTOR TRIPOLAR 70A Un 4 149,99 599,96 
41 001.147.273 FIO 1,5MM FLEXIVEL ROLO 100M Un 3 180,00 540,00 
42 001.147.278 FIO 2,5MM FLEXIVEL m 300 2,76 828,00 
43 001.147.275 FIO 2,5MM FLEXIVEL ROLO 

100MM 
Un 4 276,00 1.104,00 

44 001.147.272 FIO 2X1,5MM FLEXÍVEL ROLO DE 
100M 

Un 3 408,00 1.224,00 

45 001.147.274 FIO 2X2,5MM CORDÃO PAR, 
ROLO DE 100M 

Un 4 672,00 2.688,00 

46 001.147.279 FIO 4MM FLEXIVEL m 300 4,58 1.374,00 
47 001.147.276 FIO 4MM FLEXIVEL ROLO 100M Un 4 458,00 1.832,00 
48 001.147.280 FIO 6MM FLEXIVEL m 300 6,77 2.031,00 
49 001.147.277 FIO 6MM FLEXIVEL ROLO 100M Un 3 677,00 2.031,00 
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 50 001.147.281 FIO FLEXIVEL 10MM 750V m 250 11,79 2.947,50 
51 001.147.282 FIO FLEXIVEL 2,5MM ANTIFLAM. m 250 2,60 650,00 
52 001.147.283 FITA AUTO FUSÃO 10M Un 5 43,60 218,00 
53 001.147.285 FITA ISOLANTE 20M Un 50 5,80 290,00 
54 001.147.289 LAMPADA 50W BIVOLT Un 500 75,50 37.750,00 
55 001.147.288 LAMPADA 80W BIVOLT Un 200 220,00 44.000,00 
56 001.147.286 LAMPADA DE LED 15W 127V Un 30 55,50 1.665,00 
57 001.147.287 LAMPADA DE LED 25W 220V Un 30 38,90 1.167,00 
58 001.147.291 LUMINARIA PUBLICA DE LED 

100W 
Un 50 705,90 35.295,00 

59 001.147.290 LUMINARIA PUBLICA DE LED 
150W 

Un 50 1.110,00 55.500,00 

60 001.147.292 RECEPTÁCULO DE PORCELANA-
E27. (SOQUETE) 

Un 150 18,90 2.835,00 

61 001.147.294 REFLETOR COM LAMPADA DE 
LED E REATOR 250W 

Un 10 380,90 3.809,00 

62 001.147.293 RELE FOTOELETRONICO BIVOLT Un 500 49,90 24.950,00 
63 001.147.295 SOQUETE E27 Un 180 18,90 3.402,00 
       

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 279.166,73 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário 
Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do 
Sul, renunciando as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não 
possam ser dirimidas administrativamente. 

 

Aral Moreira - MS, 15 de fevereiro de 2022. 

____________________________________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Alexandrino Arévalo Garcia 
Prefeito Municipal 

 
____________________________________ 

DETENTORA 
Eletro Magnética 

Priscila Linares Martines da Cruz 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do(a) Pregoeiro(a) 

Oficial, torna público aos interessados o seguinte resultado:  
 
PROCESSO Nº: 000005/22 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 1/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA O HOSPITAL E 
MATERNIDADE SANTA LUZIA, USB E POSTOS DE SAÚDE. 
 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
ADJUDICADO pelo Pregoeiro em favor da seguinte Empresa: 
 
 
 BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA-. 
Apresentou o menor preço para os itens:  1, 13, 19, 29, 36, 37, 41, 53, 54, 61, 
63, 64, 65, 101, 104, 105, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 123, 124, 125, 

132, 134, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 201, 202, 203, 207.   AGIL 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME. Apresentou o menor preço para os 
itens:  15, 27, 57, 82, 86, 87, 88, 91, 96, 120, 144, 150, 151, 152, 153, 174, 175, 
176, 177, 195, 208, 209, 211, 219, 221, 223.   MC PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES - EIRELI - ME. Apresentou o menor preço para os itens:  14, 
28, 32, 38, 40, 52, 58, 93, 94, 95, 98, 102, 147, 165, 166, 167, 225, 226.   AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS. Apresentou o 
menor preço para os itens:  213, 214, 216.   BRASMED COMERC DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME. Apresentou o menor preço para os 
itens:  3, 11, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 31, 33, 35, 42, 44, 49, 51, 56, 60, 62, 67, 
68, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 92, 100, 109, 110, 111, 121, 126, 127, 
128, 129, 133, 135, 136, 139, 141, 145, 146, 149, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 
160, 162, 168, 172, 173, 179, 190, 191, 192, 193, 194, 205, 206, 212, 222, 224, 
228.   GUARIÃ COM. E REP. DE PROD. HOSPITALARES EIRELI. Apresentou 
o menor preço para os itens:  2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 16, 17, 18, 34, 39, 43, 46, 
47, 48, 55, 59, 69, 70, 71, 72, 89, 90, 97, 99, 106, 107, 108, 130, 131, 137, 138, 
140, 142, 143, 148, 161, 163, 164, 169, 170, 171, 178, 180, 196, 197, 198, 199, 
200, 204, 210, 217, 220, 227, 229.   CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALAR. Apresentou o menor preço para os itens:  20, 50, 
66, 84, 85, 103.   LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELLI. Apresentou o menor preço para os itens:  122, 215, 218.   ORTIZ & 
FELTRIM LTDA - ME. Apresentou o menor preço para os itens: .   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos 

Itens 
 2170-AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - 

ME 
26 0,00 70.907,50 

 2520-AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 

3 0,00 351.125,00 

 2527-BRASMED COMERC DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI-ME 

72 0,00 451.191,85 

 435-BRIATO COMERCIO MEDICO-
HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA- 

42 0,00 171.768,00 

 3212-CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALAR 

6 0,00 24.770,00 

 2993-GUARIÃ COM. E REP. DE PROD. 
HOSPITALARES EIRELI 

58 0,00 552.805,00 

 90088-LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELLI 

3 0,00 217.725,00 

 2190-MC PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES - EIRELI - ME 

18 0,00 68.932,40 

 Total 228  1.909.224,75 
 

Aral Moreira/MS, 15 de fevereiro de 2022 
______________________ 

Augusto Olmedo de Mattos 
Pregoeiro 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, através do Prefeito 
Municipal, torna público aos interessados o seguinte resultado:  

 
PROCESSO Nº: 000005/22 
MODALIDADE/Nº: PREGÃO Nº 1/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA O HOSPITAL E 
MATERNIDADE SANTA LUZIA, USB E POSTOS DE SAÚDE. 
 
 
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO pelo Prefeito em favor da seguinte Empresa: 
 
 BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA-. 
Apresentou o menor preço para os itens:  1, 13, 19, 29, 36, 37, 41, 53, 54, 61, 
63, 64, 65, 101, 104, 105, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 123, 124, 125, 
132, 134, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 201, 202, 203, 207.   AGIL 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME. Apresentou o menor preço para os 
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 itens:  15, 27, 57, 82, 86, 87, 88, 91, 96, 120, 144, 150, 151, 152, 153, 174, 175, 
176, 177, 195, 208, 209, 211, 219, 221, 223.   MC PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES - EIRELI - ME. Apresentou o menor preço para os itens:  14, 
28, 32, 38, 40, 52, 58, 93, 94, 95, 98, 102, 147, 165, 166, 167, 225, 226.   AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS. Apresentou o 
menor preço para os itens:  213, 214, 216.   BRASMED COMERC DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME. Apresentou o menor preço para os 
itens:  3, 11, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 30, 31, 33, 35, 42, 44, 49, 51, 56, 60, 62, 67, 
68, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 92, 100, 109, 110, 111, 121, 126, 127, 
128, 129, 133, 135, 136, 139, 141, 145, 146, 149, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 
160, 162, 168, 172, 173, 179, 190, 191, 192, 193, 194, 205, 206, 212, 222, 224, 
228.   GUARIÃ COM. E REP. DE PROD. HOSPITALARES EIRELI. Apresentou 
o menor preço para os itens:  2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 16, 17, 18, 34, 39, 43, 46, 
47, 48, 55, 59, 69, 70, 71, 72, 89, 90, 97, 99, 106, 107, 108, 130, 131, 137, 138, 
140, 142, 143, 148, 161, 163, 164, 169, 170, 171, 178, 180, 196, 197, 198, 199, 
200, 204, 210, 217, 220, 227, 229.   CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALAR. Apresentou o menor preço para os itens:  20, 50, 
66, 84, 85, 103.   LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELLI. Apresentou o menor preço para os itens:  122, 215, 218.   ORTIZ & 
FELTRIM LTDA - ME. Apresentou o menor preço para os itens: .   
 
 Proponente/Fornecedor Qtde. 

Itens 
Média 

Descto(%) 
Total dos 

Itens 
 2170-AGIL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - 

ME 
26 0,00 70.907,50 

 2520-AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 

3 0,00 351.125,00 

 2527-BRASMED COMERC DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI-ME 

72 0,00 451.191,85 

 435-BRIATO COMERCIO MEDICO-
HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA- 

42 0,00 171.768,00 

 3212-CG HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALAR 

6 0,00 24.770,00 

 2993-GUARIÃ COM. E REP. DE PROD. 
HOSPITALARES EIRELI 

58 0,00 552.805,00 

 90088-LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELLI 

3 0,00 217.725,00 

 2190-MC PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES - EIRELI - ME 

18 0,00 68.932,40 

 Total 228  1.909.224,75 
 

Aral Moreira/MS, 15 de fevereiro de 2022 
______________________ 

Alexandrino Arevalo Garcia 
Prefeito Municipal 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.  
 
 

Aprovação do Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira 
referente ao exercício de 2020 (FNAS) 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das 
competências que lhe confere a Lei nº 699/2010. Em Reunião extraordinária 
realizada no dia 10 de fevereiro de 2022. 

 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º. – Aprovação do Demonstrativo Sintético da Execução Físico-
Financeira referente ao exercício de 2020 (FNAS) de Serviços/Programas, IGD 
PBF e IGD SUAS; 
 
Artigo 2º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Cristiane Kleinschmitt 
Presidente do CMAS 
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